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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA          VARA CÍVEL DA COMARCA DA
CAPITAL-PE
 
 
 
 
 
 
 
TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, agricultora, inscrita no CPF/MF sob o nº.
026.736.403-20 e no RG sob o nº. 2.862.544 SDS/PE, domiciliada na Av. Professor Amaral, nº.
52, Centro, Bezerros - PE, CEP: 55660-000, por sua procuradora e advogada, com endereço
eletrônico no e-mail anasantosadv1@gmail.com, e endereço profissional à rua na Rua Helena de
Lemos, nº. 330, Empresarial da Ilha, sala 102, Bairro Ilha do Retiro, Recife-PE, CEP:50.750-630,
constituídos nos termos do instrumento procuratório (doc. em anexo), onde recebe intimações,
vem a presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV da Constituição
Federal, c/c o art. 186 do Código Civil Brasileiro, ajuizar a presente
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT     
 
 
em face MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita
no CNPJ sob o nº. 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida Governador Agamenon Magalhães,
3855, Boa Vista Recife - PE, 50070-160 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE
SEGURODPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-
04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205,
onde deverá ser citada, pelos motivos de fato e de direito, que a seguir expõe:
 
 
 
 
PRELIMINARMENTE:
 
Do Benefício da Gratuidade Processual
 
Inicialmente, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a Lei 1.060/50
e suas posteriores alterações, pois a parte AUTORA não possui condições de arcar com as
custas processuais e demais despesas inerentes ao presente processo, bem como os honorários
de advogado, dentre outros, uma vez que se assim o fizesse comprometeria sua renda.
 
DO NÃO INTERESSE DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO. ART. 319. VII CPC. –
PEDIDO DE NOMEAÇÃO DE PERITO – CONVÊNIO 05/2015 TJPE.
 
Atendendo aos requisitos do NCPC em seu artigo 319, venho manifestar a vossa excelência que
NAO tem interesse de conciliar a presente demanda, antes da avaliação da parte autora através
de laudo técnico, a ser realizado por perito médico nomeado pelo TJPE, conforme CONVÊNIO
05/2015 TJPE.
 
Diante do exposto, visando maior celeridade processual, pugna para que seja nomeado perito
judicial para graduação da debilidade permanente da parte autora, visto que existe convênio
firmado junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor
previamente estabelecido de R$200,00 para cada perícia realizada.
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DOS FATOS E FUNDAMENTOS:
 
A promovente é vítima de acidente de trânsito ocorrido, em 13/03/2017, tudo conforme se
depreendem da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial e documentos do
Hospital.
Por ocasião do acidente, a autora sofreu várias lesões que o deixou com DEBILIDADE 
PERMANENTE, tendo politrauma, desbridamento em perna esquerda, TCE, conforme
consta do Laudo Médico anexo, o que o torna beneficiário do seguro denominado
(DPVAT).
 
Nos meses subsequentes ao acidente iniciou-se o enorme sofrimento da parte autora, sempre
com a esperança de recuperar-se daquela sequela, haja vista o fato de que, para uma pessoa até
então saudável, ter de permanecer com restrição na mobilidade e normalidade.
Ressalta-se que foi requerido no âmbito administrativo a integralidade do valor do seguro DPVAT
por invalidez permanente, porém a mesmo nada recebeu, apesar da documentação apresentada
à Seguradora. Assim, não restou alternativa à demandante, senão pleitear a justa indenização a
ela devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, em razão da invalidez permanente que
ora lhe acobertara, em total consonância à Lei n°. 1.482/2007.
Munida da documentação necessária, vem pleitear da empresa promovida, por ser integrante do
consórcio de seguradoras que operam o seguro DPVAT, o pagamento da indenização no valor de
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
Desta forma, recorre o Promovente ao Poder judiciário, para receber a quantia que tem direito a
indenização securitária de DPVAT, por ser de inteira e merecida justiça.
 
DO DIREITO:
 
DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM:
 
O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres – DPVAT,
conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas
de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa.
 
No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos pessoais,
ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.
 
Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina. Neste
sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis:
 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito
diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”.
(GRIFO NOSSO)
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:
 
O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento
de indenização relativa ao seguro obrigatório.
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A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
 
Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:
 
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –
LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT
é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver,
conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP
0350628-9 – Uberlândia –1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)
 
Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte que
qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão.
 
 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO:
 
Anota o art. 5º e art. 7º, ambos da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, bem como reforçado pela Súmula 257
do STJ, Vejamos:
 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso)
“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não
identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e
prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).
 
“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo
para a recusa do pagamento da indenização”.
 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro
obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. É
inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente
exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o
pagamento do prêmio.
 
 
DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
 
A Lei n. 6.194/74, que institui o Seguro Obrigatório, alterada pela Lei n. 8.441/92, em seu
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera administrativa, a
fim de pleitear o recebimento do seguro, assim como não exige a negativa por parte das
seguradoras que integram o sistema para tal fim. Tal assertiva é confirmada, uma vez que esses
comandos legais já foram devidamente recepcionados pela norma constitucional vigente, estando
em harmonia com os direitos e garantias fundamentais, tais como os princípios da legalidade,
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inafastabilidade e indeclinabilidade da prestação jurisdicional.
 
DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A PRESENTE
DEMANDA:
 
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ
(2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio
domicilio, no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a
sua redação:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART.543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE
VIAS TERRESTRES - DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR
NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU.
ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
 
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -
DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da
ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de
Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013) (grifo nosso).
 
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat.
 
DA NOMEAÇÃO DO PERITO JUDICIAL – INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2015A
 
Requer a nomeação do perito judicial, em virtude da instrução normativa 5/2015, que firma o
convenio do TJPE junto a seguradora ré com a finalidade de percentualizar a debilidade da parte
autora, de acordo com a tabela anexa a lei, uma vez que os órgãos responsáveis por perícias
acidentárias públicos (IML) não possuem estrutura suficiente para atender ao pleito
 
DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAS
 
Éimportante destacar que nas ações de Seguro Dpvat o advogado não tem como mensurar o
valor relativo à indenização, visto que trata-se de matéria de direito e assim necessário se faz a
graduação da seqüela em sede de perícia médica. Dessa forma, ao ser formulado o pedido em
tais ações, o advogado trabalha de acordo com o valor relativo ao membro atingido. Nesse
sentido, vem requerer sejam arbitrados os honorários sucumbenciais, tendo em vista a natureza
alimentar dos destes, além desse ser fruto de grande conquista para a classe. Acerca dos
honorários advocatícios dispõe o art. 85 do NCPC:
 
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
 
§1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença,
provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,
cumulativamente.
 
§2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o
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valor atualizado da causa, atendidos:
 
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
(...)
 
Nesse sentido também dispõe a Sumula Vinculante nº85:
 
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
(..)
§14o Os honorários constituem direito do advogado e tem natureza alimentar, com os mesmos
privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada, a compensação em
caso de sucumbência parcial.
 
Diante de todo exposto, fica clara a importância dos honorários advocatícios, sendo de inteira
justiça que sejam preservados e arbitrados nos moldes dos diplomas legais acima descritos.
 
DOS PEDIDOS:
 
1 Seja deferida a preliminar, visto não ter interesse na audiência de conciliação, com base
do art.319, inciso VII; visto que a parte demandada não apresenta proposta para acordo, sem
antes a perícia judicial;;
 
 
2. A citação da promovida por carta Citatória, de acordo com o disposto no art. 246 do NCPC,
para querendo contestar a presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia.
 
3. Os benefícios da Justiça Gratuita, por ser a parte Autora pobre na forma da Lei, não tendo
condições de arcar com as despesas Processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de seus
familiares.
 
4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a
debilidade da parte autora, de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio
para realização de perícias para estes fins,.
 
5. Caso seja outro o entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao
pagamento da indenização até o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
devidamente atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, conforme
Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74.
 
6. Protesta por todos os meios de provas em direito admissíveis;
 
7. Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em valor equitativo ou 20% do valor
da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos.
 
Dar-se-á a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos
meramente fiscais.
 
Pede e espera deferimento
Recife, 14 de Junho de 2019.
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ANA SANTOS
OAB/PE 28.697D
 
CARLA ROCHA LEMOS
OAB/PE 27.103D.
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28/05/2019 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=05112570407&sinistroConsultaPe… 1/1

SINISTRO 3170442288 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA TEREZINHA FERREIRA DA SILVA
COBERTURA Invalidez

 PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO TRAÇÃO
CORRETORA DE SEGUROS LTDA-ME

 BENEFICIÁRIO TEREZINHA FERREIRA DA SILVA
CPF/CNPJ: 02673640320

Posição em 28-05-2019 17:12:01 
 

Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais
informações sobre a conclusão da análise do seu processo. 

 
 

 
Histórico das correspondências enviadas

Data da Carta Referência Ver Carta

05/09/2017 Negativa Técnica - Sem sequelas
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28/05/2019 2a Via de Fatura
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93  

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  
 
AMARA MARIA DA SILVA 
 
CPF: 551.776.464-91     NIS: 21267214211

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
 
AV PROF AMARAL 52 
 
 
CENTRO/BEZERROS 
55660-000 BEZERROS PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

24/05/2019 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

47,13

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
17/05/2019 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

17/05/2019 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
062512788 

CONTA CONTRATO 
000635863021 

 
Nº DO CLIENTE 

2000357727 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0000344528 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
3B85.E43F.E58D.AC0E.FD03.F399.FD43.691A

 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 0,19334862 5,80

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 70,00 0,33145479 23,20

Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh 23,00 0,49718219 11,43

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,41

Contrib. Ilum. Pública Municipal   6,29

TOTAL DA FATURA 47,13

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO

0,00 0,00 40,84 1,16 0,47 40,84 5,37 2,19

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE. 

Vencto Dt Reav Valor     

27/03/19 17/05/19 89,04     

    
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla 
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos 
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir 
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de 
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de de crédito SPC e SERASA. 

Tarifas Aplicadas
 
Consumo Ativo até 30 kWh 0,18072296
Consumo Ativo superior a
30 até 100 kWh 0,30981080

Consumo Ativo superior a
100 até 220 kWh 0,46471620

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

MAI 19 |||||||||||||||||||||||||||||||| 123
ABR 19 ||||||||||||||||||||||||||||| 113
MAR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 153
FEV 19 ||||||||||||||||||||||||||||| 113
JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||| 110
DEZ 18 ||||||||||||||||||||||||||||| 111
NOV 18 ||||||||||||||||||||||||||||||| 120
OUT 18 |||||||||||||||||||||||||||| 110
SET 18 |||||||||||||||||||||||| 94
AGO 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 116
JUL 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 114
JUN 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 116
MAI 18 |||||||||||||||||||||||||||||| 117

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 18,38 45,01
Transmissão 2,07 5,07
Distribuição (Celpe) 12,55 30,73
Encargos Setoriais 1,23 3,01
Tributos 2,66 6,51
Perdas de Energia 3,95 9,67
TOTAL 40,84 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

NF36341 CAT 17/04/2019 12.231,00 17/05/2019 12.354,00 30 1,00000 0,00 123,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 17/06/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

mar/2019

DIC-No.de horas sem Energia BEZERROS 0,00 5,79 11,58 23,16
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 3,37 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  19,53

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
 
Pague no ponto mais perto de voce! ag correios biritinga: rua martins junior centro / dioni atelie: av prf 
amaral 80 sao sebastiaoLista completa em www.celpe.com.br." 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Amarela. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
A partir de 29/04, tarifa com reajuste médio de 5,56% para Baixa Tensão 
e 3,76% para Alta Tensão-REH 2.535/19. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
Isenção do ICMS conforme art. 9, XLVIII, a, 2.2.2, do RICMS-PE. 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 30,84 . 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 
 

000635863021

MÊS/ANO 
 

05/2019

TOTAL A PAGAR(R$) 
 

47,13

VENCIMENTO 
 

24/05/2019

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838100000000  471300110000  635863021108  139799428835   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810228

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001
AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
 

1.  Com esteio no art. 98, do Código de Ritos Cíveis, DEFIRO o benefício da assistência judiciária gratuita em
favor da autora.   

2.  Diante das especificidades da causa e no escopo a adequar o rito processual às necessidades do conflito,
deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e
Enunciado nº 35, da ENFAM).  

3.  Citem-se as Promovidas para contestarem o pedido, querendo, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de
revelia e presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial (art. 344, CPC).   

4.  Intimem-se. Cumpra-se.   
Recife,17 de junho de 2019. 
Dia de Sta. Marina.  
 

 
BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 1 de agosto de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, JOSE AUGUSTO BRAGA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

JOSE AUGUSTO BRAGA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19061617093334100000046028800 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 1 de agosto de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855, BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, JOSE AUGUSTO BRAGA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

JOSE AUGUSTO BRAGA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19061617093334100000046028800

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 46784403, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO 1. Com esteio no art. 98, do Código de Ritos Cíveis, DEFIRO o benefício da assistência judiciária gratuita

em favor da autora. 2. Diante das especificidades da causa e no escopo a adequar o rito processual às necessidades do

conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (CPC, art. 139, VI e

Enunciado nº 35, da ENFAM). 3. Citem-se as Promovidas para contestarem o pedido, querendo, no prazo de 15 dias

úteis, sob pena de revelia e presunção de veracidade dos fatos narrados na petição inicial (art. 344, CPC). 4. Intimem-

se. Cumpra-se. Recife,17 de junho de 2019. Dia de Sta. Marina. BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de

Direito"

RECIFE, 1 de agosto de 2019.

JOSE AUGUSTO BRAGA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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2635060- C3/ 2019-04435/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECÃO  

 

 

 

Processo: 00357402120198172001 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

                                                       

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove TEREZINHA FERREIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/03/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/06/2017. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 
3"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

4Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

 
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral6. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima7. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas com fundamento no artigo 485 inciso I do cpc. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Deste modo, requer que seja a presente demanda julgada improcedente com fundamento no artigo 487 inciso I 

do cpc ante a ausência de invalidez. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer ainda a Ré que seja intimado o Ilustre Membro do Ministério Público com fundamento no artigo 178 do 

Código de Processo Civil uma vez que se trata de interesse de incapaz 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 26 de agosto de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

Num. 10445178 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 27/08/2019 10:16:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082710161200000000010341961
Número do documento: 19082710161200000000010341961



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move TEREZINHA FERREIRA DA SILVA , em curso perante a 26ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00357402120198172001. 

  

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL- PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0035740-21.2019.8.17.2001 SEÇÃO A
 
 
 
 
 
 
TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO
SECURITÁRIA EM EPÍGRAFE, contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A E 
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem, mui
respeitosamente, à presença de V. Exª,  por intermédio de sua advogada adiante assinada,
 juntar aos autos substabelecimento.
 

 
 
 

Nestes termos,
Pede Deferimento.

 
 

Recife, 27 de Agosto de 2019.
 
 
 
 

CARLA ROCHA LEMOS
OAB – PE 27.103
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 

Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

CARLA ROCHA LEMOS, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/PE n° 27.103D, com endereço profissional na Rua Helena de 

Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, sala 104, Ilha do Retiro, 

Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes que lhe foram outorgados 

por: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, através do instrumento 

particular de mandato, para praticar todos os atos que se fizerem 

necessários. 

 

Recife, 26 de Agosto de 2019.   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação de MAPFRE VERA CRUZ

SEGURADORA S/A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 29 de agosto de 2019

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DEST/NATA/RF

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU KAlSON SOCíALE DU DESTINATAIRE

ENDE,

CEP/

DECU

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855, BOA

VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160

0035740-21.2019.8.17.2001 ID 48625642

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Seção A da 26^ Vara Cível da Capital

UF PAIS/PAYS

DO ENVIO / NA7URE DE (.'ENVOJ
| | PRIORITÁRIA / PKIORIfAIRC

l l EMS

[71 SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGHATURE DU RÈCEPTEUR DATA DO RECEBIMENTO
DATE DE LIVRAIION

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM USIBLE DU RÉCEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VEI-iSO , ADRESSE

/

-••
LÊ VERS

<JN«AU DE DE

0 6

\ X IB&mn.

Num. 10445185 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO - 29/08/2019 15:45:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915451100000000010341968
Número do documento: 19082915451100000000010341968



c>
lorreios

AVISO DE
RECEBIMENTO

AVIS CN07

AR IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIMIIIIIIIII

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÒ7

. / 201-9
UNIDADE Í3E POSTAGEM / BUREAU DE DEPOT

AG F SÃO JOSÉ

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON

PREENCHEI? COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NON OU RA/SON SOCíAtE DE f

ENDEREÇO PARA DÊVOL

i rrt:

BRASIL

BRÉSIL
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO.  
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0035740-21.2019.8.17.2001– Seção A
 
TEREZINHA FERREIRA DA SILVA , já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A E OUTRA, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência apresentar RÉPLICA 
a contestação, nos termos do art. 326 do CPC, pelos motivos que passa a expor para ao final
requerer:
 
Inicialmente, deve-se frisar que a Ré, em nenhum momento contestou os documentos acostados
à exordial, em razão das lesões sofridas no acidente automobilístico, ao qual levou a
DEBILIDADE da vítima do sinistro.
 
Como não poderia ser distinto, a seguradora, ora ré, representada por competentes Profissionais,
há que contestar sob todos os aspectos, sob pena de ver a demanda, julgada antecipadamente,
senão vejamos:
 
DOCUMENTOS ESSENCIAIS A PROPOSITURA DA AÇÃO
Vem a ré impugnar que o autor apresentou documento posterior ao fato ocorrido, entretanto, em
nada prejudica o autor diante da debilidade apresentada com o passar dos anos.
Explana o Requerido sobre os documentos necessários para ingressar com a presente ação,
sobre o pretexto de não ter o Autor juntado todos os documentos obrigatórios para o deslinde do
feito.
Alega ainda que os documentos colacionados aos autos não são capazes de qualificar a invalidez
experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único documento apto para
sua comprovação o laudo expedido pelo IML.
Ocorre que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com a
presente ação e  Nada tira do autor, o pleno direito de requerer a complementação da
indenização em vias judiciais, o que demonstra sua debilidade permanente através de
documentos comprobatórios juntados á peça inaugural que consistem em Boletim de
Ocorrência do sinistro, , laudos médicos .
O B.O é feito por órgão oficial e em nada poderá alegar inverdade. Assim, não retira do autor a
legitimidade do ato em ter o seu direito explicito de forma detalhada num documento oficial feito
pela Polícia Civil do Estado e toda a veracidade fática corre junto com os documentos anexos
como mostram os hospitalares, por exemplo.
Tratando-se de ação em que se busca exclusivamente o recebimento de eventual diferença, e
tendo havido pagamento parcial, não se discute a incapacidade, sendo certo que a controvérsia
reside apenas no valor da indenização.
Outrossim, em nenhum momento a requerida negou o pagamento parcial a título de indenização
por dano permanente. Esse pagamento, de resto, está comprovado pelo documento de fls.
Constata-se, portanto, que o pagamento da diferença pleiteada é devido pela seguradora ré.
O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o acidente,
ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste.
Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica  realizada
na  autora e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o lídimo
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direito pleiteado nestes autos. 
Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se apenas o
laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova
para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos.
O recibo de quitação no qual o autor dá-se conta do pagamento a menos do seguro obrigatório
apenas comprova a quitação parcial do débito, de modo que não o impede de buscar o Judiciário
para receber o restante da indenização legalmente garantida.
Tal entendimento ficou consolidado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, se não,
vejamos:
 
CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.
INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE.
[...]
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe
de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a
Lei que rege a espécie (STJ, REsp n. 296675, de São Paulo, rel. Min. Aldir Guimarães
Passarinho Junior, j. em20-8-2002, DJU de 23-9-2002, p. 00367).
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - QUITAÇÃO DE VALOR PARCIAL - COBRANÇA DO VALOR
REMANESCENTE - PROCEDÊNCIA EM 1º GRAU - RECURSO DA SEGURADORA -
CARÊNCIA DE AÇÃO - QUITAÇÃO PARCIAL - IRRELEVÂNCIA EM RELAÇÃO À PARCELA
IMPAGA - INVALIDEZ PERMANENTE INCONTROVERSA - GRAU DE DEBILIDADE -
IRRELEVÂNCIA - DISTINÇÃO LEGAL INEXISTENTE - APLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO DO
CNSP - IMPOSSIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAR VALOR INDENIZATÓRIO AO
SALÁRIO MÍNIMO (LEI 6.194/74) - ÓBICE LEGAL INEXISTENTE -JUROS DE MORA - TERMO
A QUO DO 16º DIA DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS À SEGURADORA - APLICAÇÃO DE
OFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA APLICAÇÃO A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO -
AFASTAMENTO - DATA INICIAL DO PAGAMENTO PARCIAL - SENTENÇA REFORMADA EM
PARTE - RECURSO DESPROVIDO.
Recibo de quitação parcial passado pela segurada não implica em renúncia ao remanescente
impago (Ap. Cív. n. 2007.058997-8, de Orleans, rel. Des. Monteiro Rocha, j. Em 18-12-2008,
sublinhei).
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO DO
MONTANTE DA INDENIZAÇÃO PAGO A MENOR. MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE
PROVOCADO POR VEÍCULO AUTOMOTOR. CARÊNCIA DA AÇÃO ENSEJADA POR
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. RECIBO DE QUITAÇÃO RELATIVO À IMPORTÂNCIA
ADIMPLIDA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. REQUERIMENTO DO SALDO REMANESCENTE.
POSSIBILIDADE. PRELIMINAR RECHAÇADA. RESOLUÇÃO DA SUSEP E DO CNSP.
ESTIPULAÇÃO DE TETO INDENIZATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE COM A LEI N. 6.194/74.
PREVALÊNCIA DA NORMA HIERARQUICAMENTE SUPERIOR. FIXAÇÃO DO VALOR
INDENIZATÓRIO EM 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. CRITÉRIO VÁLIDO. VIGÊNCIA DO ART. 3º DA
LEI N. 6.194/74. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA LIQUIDAÇÃO DO
SINISTRO. RECURSO DESPROVIDO.
[...]
 
QUANTO A AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - IML
 
Com respeito a essa alegação, a parte autora requereu em sua inicial a nomeação de médico
perito para que seja apurado o grau e debilidade permanente das lesões sofridas pelo autor de
acordo com a tabela Dpvat.
 
É sabido que os institutos de medicina legal se encontram sobrecarregados de serviços e
com poucos servidores para realização de perícias, por esta razão foi firmado convenio

Num. 10445186 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLA ROCHA LEMOS - 02/09/2019 21:08:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19090221082900000000010341969
Número do documento: 19090221082900000000010341969



com o TJPE e as seguradoras do consórcio Dpvat, para realizarem perícias médicas em
mutirões ou por médico perito nomeado pelo TJPE, por esta razão a alegação de ausência
de laudo do IML como documento necessário para propositura da ação não merece
prosperar.
 
Desta feita, requereu a nomeação de médico perito com base na existência de convênio firmado
junto as seguradoras, disposto no ato da presidência 05/2015, onde consta o valor previamente
estabelecido de R$ 200,00 para cada perícia realizada e custeada pela seguradora.
“EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - DIREITO
PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - ADEQUAÇÃO DA PEÇA
INICIAL COM AS NORMAS INTRODUZIDAS PELA MP 451/2008 - QUESTÃO DE MÉRITO -
JUNTADA DE LAUDO DO IML - OBRIGATORIEDADE INEXISTENTE. (...) IV - A necessidade
de laudo do IML é adstrita ao procedimento administrativo, pois, para fins processuais,
vários são os meios de prova à disposição das partes.V - Sentença cassada. (...) A
necessidade de laudo do IML é, em meu entendimento, adstrito ao procedimento administrativo,
pois, para fins processuais, vários são os meios de prova colocados à disposição das partes e
sua análise constitui o mérito da causa. É de ser ressaltado que o apelante juntou o B.O.
comprovando o acidente, relatórios médicos comprovando as lesões e a invalidez parcial
permanente, bem como documentos de lavra da ré, que demonstram pagamento pela via
administrativa. Com efeito, incabível a extinção do processo sem a resolução de mérito, sob o
fundamento de falta de prova”. (Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 18ª Câmara Cível, Ap. Cível
nº 1.0433.09.290244-7/001(1), Rel. Mota e Silva, j. 22/06/2010) (grifei)
Portanto, resta impugnado a preliminar de inépcia da inicial por ausência de IML, onde a parte
autora faz jus ao complemento da indenização de até R$ 13.500,00.
  
QUANTO A APLICAÇÃO DA GRADAÇÃO DA LESÃO E APLICABILIDADE DA LEI
11.945/2009
 
Ora Excelência, nada mais que falicioso as alegações da contestante, pois em nenhum momento
o autor pleiteia indenização securitária de R$ 13.500,00, e sim no valor correspondente a
invalidez permanente de até R$ 13.500,00, sendo este, inclusive, o valor da causa colacionado.
 
Nesta toada, o autor requereu em sua inicial, a nomeação de médico perito para que seja
periciado por médicos especialistas nomeados pelo TJPE, e assim apurado o verdadeiro grau e
debilidade permanente sofrido pelo autor.
 
Ocorre, que mesmo o pedido de nomeação de perito ter sido deferido por este ínclito julgador, as
contestantes quedaram inertes quanto ao pagamento dos honorários periciais, afastando essa
possibilidade probatória da parte hipossuficiente do litigio, para averiguação mais detalhada da
lesão e grau de debilidade no autor, devendo ser penalizada com revelia probatória de seus
direitos.
 
DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
 
O termo inicial para incidência de correção monetária em ações de indenização de securitárias,
fluem a partir do efetivo prejuízo, matéria já debatida e pacificada pela doutrina e jurisprudência
pátria, senão vejamos:
 
Súmula 580 do STJ: a correção monetária nas indenizações por morte ou invalidez incide
desde a data do acidente.
 
Súmula 43 do STJ: incide correção monetária sobre divida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo.
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Ou, caso assim não entenda Vossa Excelência, que determine como termo inicial da correção
monetária deve ser o da data do pagamento a menor, em razão desta se tratar de mera
recomposição de valores. Como já decidido por esta 10.ª Câmara cível, no voto do eminente Des.
Wilde de lima Pugliese:
 
"AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO PELA
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR REPELIDA. PRESCRIÇÃO TRIENAL. INOCORRÊNCIA.
O VALOR DO SEGURO OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 3º, A DA LEI Nº 6.194/1974. JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO
PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
[....]APELAÇÃO CÍVEL Nº 336.728-2, REL: DES. WILDE DE LIMA PUGLIESE, unânime.
5. A correção monetária não significa um plus, ou acréscimo à quantia indenizatória
pretendida, serve apenas para atualizar seu valor em face da inflação ocorrida no período,
e, portanto, deve incidir desde o pagamento feito a menor". (TJPR, AP 336.728-2, Rel. Des.
Wilde de Lima Pugliese DJ 19.05.06).
 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 2.-
Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator:
Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 12/03/2012.
 
SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização
relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais
previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A correção
monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ).
3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial
provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA
TURMA, DJe 14.6.11); grifos nossos sempre).
 
Bem como a incidência dos juros moratórios, que também passa a fluir a partir do evento danoso,
conforme preceitua a súmula 54 do STJ:
 
Súmula 54 do STJ: Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de
responsabilidade extracontratual.
 
Desta forma, a incidência de juros e correção monetária deve ocorrer a partir do efetivo prejuízo,
por se tratar de matéria da mais lidima justiça.
 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 
Os honorários advocatícios são balizados pelo Código de Processo Civil brasileiro (Lei de n.
5.869/73) em seu artigo 85, que assim dispõe:
 
Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
§1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença,
provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,
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cumulativamente.
§2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o
valor atualizado da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
(...)
§8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o
valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa,
observando o disposto nos incisos do § 2o.
 
Deste modo, a lei brasileira define os critérios de valoração do quantum dos honorários
advocatícios em termos de percentual sobre o valor da condenação. Diante da regra da
legislação processual brasileira, esse percentual varia de 10% a 20% ou de forma equitativa,
entretanto, a prática jurisprudencial revela outra realidade.
 
O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o tema dos
honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados paradigmas:
 
Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção do valor arbitrado. Fixação
de acordo com os critérios previstos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Limitação
dos honorários advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. 
Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 1104852820098260010 SP 0110485-
28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de
Direito Privado)
 
Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se reduzida
importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se configura litigância de má-fé no
exercício regular do direito de recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP -
APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy Coppola, Data de
Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos
e destaques nossos)
 
Assim sendo, diante da complexidade da causa, da insuficiência da parte autora em realizar o
pagamento de honorários contratuais, nada mais que justo ao advogado o recebimento dos
honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, ou em caso de valor
irrisório, que seja fixado um valor de forma equitativa a ser arbitrado por esse MM. juiz, o que
assim requer.
 
DOS PEDIDOS
Isto posto, requer a parte Autora que seja julgado totalmente procedente a presente ação, nos
termos do pleito feito à germinal, para que as demandadas sejam condenadas ao pagamento do
complemento da indenização securitária até o teto da tabela Dpvat.
Bem como a aplicação da punição por litigância de má fé nos termos do art. 79 e ss. do NCPC,
por alegações inverídicas e de claro conhecimento das seguradoras, na tentativa de ludibriar o
Douto Julgador, como medida da mais lídima justiça.
Nestes termos,
Pede deferimento.
Recife, 02 de Setembro de 2019.
CARLA ROCHA LEMOS
OAB/PE 27.103D 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  de SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 18 de setembro de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 3181-0228

 
Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001
AUTORA: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

RÉS: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A; e

         SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

DESPACHO
 

1.    À vista da necessidade de quantificação das lesões permanentes que alega ter a parte autora sofrido em
decorrência de acidente automobilístico, determino, com esteio nos arts. 370 e 465, ambos da Lei de Ritos
Cíveis, a produção de prova pericial.  

2.    Com isso, nomeio para o exercício do encargo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
médico ortopedista inscrito no CRM/PE nº. 16.868, o qual deverá ser intimado para assumir o múnus da
sua representação.  

3.    Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela promovida, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação para se manifestar sobre o laudo conclusivo,
nos termos do Convênio nº 014/2017, publicado no DJe nº 66/2017, de 06/04/2017.  

4.    Faculto às partes apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a teor
do que preceitua o art. 465, § 1º, incs. II e III, do CPC.  

5.    Designo o dia 06/12/2019 (sexta-feira), a partir das 8h até as 10h, por ordem de chegada, para a produção
da aludida prova pericial, a ser realizada na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº. 155, sala 201,
Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP: 52010-260, Telefone: (81) 4101-0698.  
Ponto de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional.  

6.    Intime-se, pessoalmente, a parte autora, advertindo-a de que o não comparecimento injustificado ao exame
pericial importará na extinção do feito sem apreciação meritória (art. 485, inc. IV, do CPC). Conste no
expediente a informação de que o(a) intimando(a) deverá levar todos os exames e documentos que possuir
relacionados ao acidente, inclusive raio-x.  

7.    Fixo o prazo de 20 (vinte) dias úteis para a entrega do laudo conclusivo.  
8.    Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se, no prazo comum de

15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC. 
9.    Intimem-se. Cumpra-se. 

Recife, 15 de outubro de 2019. 
                     Dia de Sta. Teresa  de D'Ávila.

  
BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA

Juiz de Direito
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Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF 009.226. 694-06 

RECIFE, 16 de outubro de 2019.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 52374138  , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO 1. À vista da necessidade de quantificação das lesões permanentes que alega ter a parte autora sofrido

em decorrência de acidente automobilístico, determino, com esteio nos arts. 370 e 465, ambos da Lei de Ritos Cíveis, a

produção de prova pericial. 2. Com isso, nomeio para o exercício do encargo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, médico ortopedista inscrito no CRM/PE nº. 16.868, o qual deverá ser intimado para assumir o múnus

da sua representação. 3. Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela

promovida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação para se manifestar sobre o laudo conclusivo,

nos termos do Convênio nº 014/2017, publicado no DJe nº 66/2017, de 06/04/2017. 4. Faculto às partes apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a teor do que preceitua o art. 465, § 1º, incs. II e

III, do CPC. 5. Designo o dia 06/12/2019 (sexta-feira), a partir das 8h até as 10h, por ordem de chegada, para a

produção da aludida prova pericial, a ser realizada na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº. 155, sala 201, Empresarial

Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP: 52010-260, Telefone: (81) 4101-0698. Ponto de referência: empresarial localizado

em frente ao Grupo Máximo Educacional. 6. Intime-se, pessoalmente, a parte autora, advertindo-a de que o não

comparecimento injustificado ao exame pericial importará na extinção do feito sem apreciação meritória (art. 485, inc. IV,

do CPC). Conste no expediente a informação de que o(a) intimando(a) deverá levar todos os exames e documentos que

possuir relacionados ao acidente, inclusive raio-x. 7. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias úteis para a entrega do laudo

conclusivo. 8. Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se, no prazo comum

de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC. 9. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 15 de outubro de 2019. Dia

de Sta. Teresa de D'Ávila. BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de Direito "

RECIFE, 16 de outubro de 2019.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 16 de outubro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

Endereço: Av. Professor Amaral, nº. 52, Centro, Bezerros - PE, CEP: 55660-000 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data:  06/12/2019 (sexta-feira) 
Horário: a partir das 8h até as 10h, por ordem de chegada 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº. 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP:
52010-260, Ponto de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional. 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho de ID 52374138 proferido nos autos do processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 da

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA contra RÉU: MAPFRE

VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT , fica a V.S.ª

notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho que segue

transcrito abaixo:

“ DESPACHO 1. À vista da necessidade de quantificação das lesões permanentes que alega ter a parte autora sofrido

em decorrência de acidente automobilístico, determino, com esteio nos arts. 370 e 465, ambos da Lei de Ritos Cíveis, a

produção de prova pericial. 2. Com isso, nomeio para o exercício do encargo o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, médico ortopedista inscrito no CRM/PE nº. 16.868, o qual deverá ser intimado para assumir o múnus

da sua representação. 3. Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela

promovida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação para se manifestar sobre o laudo conclusivo,

nos termos do Convênio nº 014/2017, publicado no DJe nº 66/2017, de 06/04/2017. 4. Faculto às partes apresentar

quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a teor do que preceitua o art. 465, § 1º, incs. II e

III, do CPC. 5. Designo o dia 06/12/2019 (sexta-feira), a partir das 8h até as 10h, por ordem de chegada, para a

produção da aludida prova pericial, a ser realizada na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº. 155, sala 201, Empresarial

Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP: 52010-260, Telefone: (81) 4101-0698. Ponto de referência: empresarial localizado

em frente ao Grupo Máximo Educacional. 6. Intime-se, pessoalmente, a parte autora, advertindo-a de que o não

comparecimento injustificado ao exame pericial importará na extinção do feito sem apreciação meritória (art. 485, inc. IV,

do CPC). Conste no expediente a informação de que o(a) intimando(a) deverá levar todos os exames e documentos que

possuir relacionados ao acidente, inclusive raio-x. 7. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias úteis para a entrega do laudo

conclusivo. 8. Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se, no prazo comum

de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC. 9. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 15 de outubro de 2019. Dia

de Sta. Teresa de D'Ávila. BEL. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de Direito.“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 16 de outubro de 2019.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a intimação de TEREZINHA

FERREIRA DA SILVA, tendo como motivo de devolução: DESCONHECIDO . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de dezembro de 2019.

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO on cmigin , lan.k ni 1 ------- -  - - -- -- - - 

Nome: TERE2INHA FERREIRA DA SILVA 

Endereço: Av. Professor Amaral, ns. 52, Centro, Bezerros - PE, CEP: 

ESTINATAIRE  

1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 
Em 55660-0W . 	_ 

I 	I I I 	I 	I 	I 
CEP 0035740-21.2019.8.17.2001 	 ID 	52437728 	 8 

INTIMAÇÃO 	 Seção A da 26 Vara Cível da Capital 
UF PAIS / PAY 

, 	1 	I 	I 	I I I 	I 	I 	I 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO 1 / OISCRIMINACION NATUREZA 

PRIOR 
DO ENVIO / NA SORE DE L'ENVOI 

TÁRIA / PRIORITAIRE 

e EMS 

Ili SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOÍ,41GNATURE OU RECER.TEUR DATA DO RECEBim NTO 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

DATE DE inup se, 
i 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISISLE OU RÉCEPTEUR 

N - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÁO DO 
RECEBEDOR/ ORGS.0 EXPEDIDOR 

RUBRICA E mAt DO EMPREGADOR! 
SIGNATURE DE VAGEM- 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

752 40'111^ft  
114 XImmo, 
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Anexo.

Num. 10445198 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 09/12/2019 22:38:13
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120922381300000000010341981
Número do documento: 19120922381300000000010341981



 

Faur* ãVI**§xs§

ExMo (A). sR (Al. DR {A}. Julz (A} DA 26e vARA cívr1 DA cAPlrAl srçÃo n

PROC. : qr35740-2 1.2019.8.17.2001

RECIÁMANTE: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA

nÉUS: MAeFRE vERA cRUz SEGURADORA SIA E SEGURADORA IIDER DOS

consónoos Do sEGuRo DwAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.858, CPF:009.226.694-

06, plS/pASEP 1903382O4O7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários. oor meio de alvará e que seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,09 de dezembro de 2019.

áo Ç*^{p*-^l?-f-€^
Paulo Femando Bezerm de lVlenezes Filho

cRM 76.868

Médico Perito

t" - : ii i.r.ti .iittiij'íi
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Pouro IVIr*EZES

No do proc€sso. (Xl357l&21.2O19.8.17 .2OO1.

Nome Complao: TEREAilHÂ FERREHA DA SIIVA

Assinatura do

CPF: 025.736.4*m Vara: i(r. vlnacívnololRÍÍAt-sEçÃo /+

Lrdo de Verifclção c Qrertift4ão dc l-crõc Fcrnrrcrter

Informações doAciM
Local do Aci&nte:

BEZERRO§ - PE

Data do Acidente: t3.O?.ml,7

Avdieção

D Ilí lesão 6ja a aiologia (çieÊm casâl) selr
exclusivamente dffiríuÚe de rcidaÍe pe66oal mmveículo
auto-motor & via terresüe?

"r[h. trflh

If) Descrwero quadroclirioo a&ral informdo:

a) qual (quais) Íegirão(ões) corprat(is) enmtr{m)*
acometida(s):

l\4 lrno 
^ 

N erSr 6
b) as altera@s (disfu@s) prsssnttr m patriúio fisim
da VítimA que çeFm evohivm e t€mpffdÍÍgtÍe
compatíreis com o $adÍo kumenÉ m primÊiÍo
atendimento medico @italar. consiM* as ditk

na fase dotraurm.

IID fLá indicação de algurn tralam€,Íto (eÍn cuÍso. prccrito.
a ser prescrito), itrcluiÍdo medíds dÊ re*itaçaoZ

fU §egdo § €xame médio legal, podese afirrur que o

ça&o clinfuo crrrsa ctxn:

OilAW afenastempmáÍim

ullXlomo mmim e/or furcimat definitivo (sequelas)

Em caso de dflo mxômioo dm fuacitrral informar as
timirâções fisicas irrepm*sels e definitivas presentes no

fisico &Yilim.
^-ütDrvrrii O\^Lr: W rN,Út O

Se sim, descreva ds) medid{s} teryaÚic{9
indicada(s)

V) Em virEde da l€são e/m de ffiamento, faz-se
rrcessfuioexãre crykmenld

.lIsi*
ttffir,rao

Emwde enrytamemo da opção*a" ou & resposta

afirmdiva ao iteur Vãl-or XÃO preencer oe demais
campo§ eako essinÊlâdors.

1II) §egpndo o predsto m Iri 11.945 & 4 de junho de

2tlt9 farror prower a quaÍltifi@ da(s) lesão(ões)
permânerü{s) qsÊ Éo rja(m) nlais susc€tÍvel(is) a
tr@eilio sÍxtro s€ildo gÊnador{s) de dano(s)
maômico(s) elm fiurcionalGst ffiitivo(s). especificando,
segrudo o ârr-no ooffúaúe à L€i ll.945l09- o(s)
segnento(s) corpra(is) aootnaido(s) e airda segundo o
previsoe,m iffitnreÍrto legal- firmara sn graúração:

Segneato corprat acometido:

"lflfcA @mo maomim m fimcioml permanente que

oompromÉa a íntegra do peimôú fisio e/m mental da
vÍti@).

tlflfrnff @mo mdômioo elor frrcional permanente

@ compometa Elffis ptrÍ€ do pdimfuio fisico e/ou
ÍnPÍÉd).

em$rc prazo:

n

alftsin nyffiNac,

L :í:'; i 4l': I r.::::',:i:i-

l§,.,'-. i-: .-:.a: :. t 7, i,: í -,' : i_ ;.,,: 1::.r-.; :, i i :

o
-PE

Só prosqúr an w furrya Mfrw

I v

il CA

+.

CPF.:

t)
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&ulo fuír*EzEs

U.f1[f"r.t"l Cmphúo (Dano ar6ômb e/m tui«ml
perrnanente $E comproffia e forma glúal algm
segmento corporal da vítima).

n.zlf[fa"ciar hcoúpleúo {Dam mtuioo e/m
funcional p€rnao€ilte que mmprom€ía apffi em twte a
um (ou mais de um) segnmÍoauporatdavítim).

3e

loPlo R.esi&al lzsx t*r,"

Af/oN[illa 75oá Intensa

ff rrz. nesiaat lzs"to tr,n"

I srnz" ]vkliâ | t sxlntensa

Obmrveção: Havendo mais de quúo sequelas
perlmffi a sarsm qnryrFficafu, especifique a
ÍEspÊcÍiva graúração ds aoüdo §om os criterios ao lado

ryese,rt&s:

Data da reatizaçao do exme médico legal:

Mllzn$tg

Lesão40

\

b.2.1 ) Informr o gzlü de ;ncrpacfu* dp,finitiva &
Vítima seguú o grwisúo 6 elírreâ il § l" do aÉ 3"
da l,ei 6.194í74 m reda@ introúzlh pelo rtip
31 da Lei 11.945í2UJ9, corre,lrcíomdo o peroeúEl
ao respectivo dano, em cada segmento ffiptrâl
acometido.

I I Sr,4lrro i N) ItrloResi&alftzft tn"
Kl,cc 62

I srz"ruuaiu

Segmento
Anatômico

lo Lesão

2o [,esão

Merque o penaenÍual

75%Inicnsa

loPloRsi&al ffzsu"tu,"

I sorz. r*ruai, [ ;sxr*.r,o í---\

PauloFerpndo ktrm d€ Filho

cRI!íf: 16.868

Infomeçõec Complerenteres

L i{:'.i'i +i .*'r-*:+9*

H ,*..-. -t"..'-7*<: *-ori,''.':r.:-.-,.=:i2..'-; .-i-'1.,.2:t,'. -;.- :.==: ,^..-,-zt

t
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do trecho do Despacho de ID 52374138  , conforme segue transcrito abaixo:

" Com a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se, no prazo comum de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do CPC."

RECIFE, 10 de dezembro de 2019.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL- PERNAMBUCO
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0035740-21.2019.8.17.2001   SEÇÃO A
 
 
 
 
 
 
TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO
SECURITÁRIA EM EPÍGRAFE, contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A E OUTRA, vem à presença de V. Exª, por intermédio de sua advogada adiante
assinada, se manifestar acerca do laudo pericial anexo aos autos.
 
Acontece que o laudo emitido pelo respeitável perito, que identifica trauma em membro inferior
esquerdo, vem corroborar a condição clínica apresentada pela autora, uma vez que há edema
crônico em perna e tornozelo esquerdos.
 
Deste modo, resta claro que de acordo com o grau da lesão apurado do autor, há um valor a ser
indenizado pela Seguradora Ré.
 
 

 
Nestes termos,

Pede Deferimento.
 
 

Recife, 02 de Janeiro de 2020.
 

CARLA ROCHA LEMOS
OAB – PE 27103
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2635060- C3/ 2019-04435/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00357402120198172001 

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove TEREZINHA FERREIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 

à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 3 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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27/12/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00357402120198172001
N° DO PROCESSO

27/12/2019
DATA DA GUIA

2635060
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

TEREZINHA FERREIRA DA SILVA FISÍCA 02673640320
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

83AA8B4723E4A56A         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11724.007098 7 81370000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 19/12/2019 - Hora: 12:47:28 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11724.007098 7 81370000030000

2717 / 839299

19/12/2019 040271700901912197 DJ 19/12/2019

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117240070-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11724.007098 7 81370000030000

2717 / 839299

040271700901912197 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117240070-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 26A VARA CIVEL

2717

TEREZINHA FERREIRA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01774565

00357402120198172001

040271700901912197

- 1

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01774565 - 1

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

TEREZINHA FERREIRA DA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100357402120198172001

RECIFE - 26A VARA CIVELVARA:

040271700901912197

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

17/01/2020

17/01/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2635060- C3/ 2019-04435/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

 

 

Processo: 00357402120198172001 

 

 

 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TEREZINHA FERREIRA DA 

SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 13.03.2017, 
resultando em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera 
judicial indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Cumpre ressaltar que a vítima ingressou com pedido administrativo, onde o mesmo passou pelo crivo medico 
administrativo da seguradora, atendendo as exigências da Lei 6.194/74 e da Sumula 474 do STJ, de maneira que 
o expert foi categórico ao afirmar que o autor não possui lesão de caráter permanente, senão vejamos:  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PARECER  
 

 
 
Logo, resta claro que não há incapacidade permanente, não havendo que se falar em indenização do Seguro 
Obrigatório DPVAT, ante a comprovada ausência de invalidez permanente. 
 
Isto posto, fica demonstrado que o pleito do autor se encontra descabido, já que a mesma pleiteia indenização 
por invalidez permanente, sem ter restado inválido, conforme ficou comprovado através da prova pericial. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
 
Neste sentido, o sinistro foi NEGADO ADMINISTRATIVAMENTE, tendo em vista que não foi verificada qualquer 
invalidez de caráter permanente na vítima. 
 
Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
 
Assim sendo, o expert atestou a invalidez permanente no membro inferior esquerdo no percentual de 10%, 
todavia, é importante mencionar que o autor não juntou aos autos nenhum documento médico conclusivo que 
corrobore com a lesão atestada pelo perito. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Desta feita, tendo vista a fragilidade de provas medicas do autor não podemos afirmar a existência de invalidez 
permanente no membro em comento.  
 
Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 
presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 
quitação administrativa. 
 
Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-
RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 
 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 8 de janeiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810228

 
PROCESSO Nº 0035740-21.2019.8.17.2001 
AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 
RÉS: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT SA 

   
   

SENTENÇA  
  

Relatório                      TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, qualificando-se pela pena
de procurador constituído, aforou AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em
face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e de SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, dizendo-se com fulcro na Lei Federal nº
8.441/1992, que deu nova redação à Lei Federal nº 6.194/1974.  

Reza a inicial que, em 13 de março de 2017, a demandante
foi vítima de acidente automobilístico, do qual decorreram lesões graves
que resultaram em invalidez permanente.  

Acrescenta que, administrativamente, pleiteou o
recebimento da indenização do seguro DPVAT, sendo que nada recebeu,
tendo a Seguradora justificado a recusa na inexistência de sequelas.  

Citada, a ré apresentou contestação no id. nº 49869850,
arguindo, preliminarmente, a existência de vício de representação, por
ser a Autora pessoa analfabeta.  

No mérito, defendeu, em síntese, que a Autora não logrou
êxito em comprovar a existência de lesões de caráter permanente a
justificar o pagamento da indenização pleiteada.  

Réplica refutando os argumentos da defesa (id nº
50199859).  

Foi, então, determinada a produção de prova pericial,
cujo laudo foi acostado ao id. nº 55249279, sobre o qual ambas as partes
se manifestaram.  

Depósito judicial dos honorários periciais comprovado no
id. nº 56175764.  

Autos conclusos. É o que basta relatar.        
 
Preliminar         Não se credencia ao sucesso a levantada irregularidade na
representação da Autora. 
 

É que reza o Código Civil, em seu art. 595, que, “No
contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não souber
ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito
por duas testemunhas.” 
 

A procuração de id nº 46741416, que é instrumento do
mandato, por sua vez, obedece à norma supra, sendo despicienda a sua
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lavratura em cartório (procuração pública), até porque inexiste norma
que obrigue tal proceder. 
 

Com efeito, já assentou o Conselho Nacional de Justiça[1]
, que: 

“Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada
por pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à
Justiça do Trabalho seja somente por instrumento público,
se a legislação (art. 595 do Código Civil) prevê forma
menos onerosa e que deve ser aplicada analogicamente ao
caso em discussão.”  
Preliminar, pois, rejeitada. 

 
Discussão             Cuida-se de pretensão de cobrança de seguro DPVAT, de
sabida possibilidade jurídica, deduzida entre partes legítimas ad
causam e com interesse de agir, dês que aviada por quem se diz
beneficiário de seguro obrigatório em face da indigitada seguradora.  

Tendo em vista que as partes, cientes do laudo de
verificação e quantificação de lesões, não pleitearam por
esclarecimentos, passo a analisar o mérito do feito.  

Pois bem.  
Está devidamente provado nos autos o fato constitutivo do

direito da Autora, qual seja, a ocorrência de acidente automobilístico
do qual resultou lesão permanente parcial incompleta, fato constatado
por meio do laudo pericial de id. nº 55249279.  

Por outro lado, não se desincumbiu a Promovida do ônus
processualmente lhe imposto, consistente em provar a existência de fato
impeditivo, extintivo ou modificativo do direito da autora (art. 373,
inc. II, do CPC), porquanto a sua tese defensal apoia-se,
essencialmente, na inexistência de prova da invalidez, a qual restou
cabalmente comprovada pelo laudo pericial acostado.  

Nesse particular, não há como prosperar a pretensão da
Seguradora Ré em ver reconhecida a ausência de sequela indenizável da
Autora com fundamento em laudo de avaliação confeccionado por médico
contratado pela própria Ré, eis que tal constitui documento unilateral,
portanto de baixo valor probatório.  

Nesse diapasão, restando incontroversa a existência do
sinistro e do dano dele decorrente, o que, invariavelmente, conclui-se
pelas provas acostadas aos autos, insta verificar o valor da indenização
a que a Promovente faz jus.  

Pois bem.  
No caso vertente, o acidente que vitimou a autora ocorreu

em 13 de março de 2017, incidindo a graduação da invalidez para fim
indenizatório, tal como preceituado na Lei nº 6.194/74, com a redação
que lhe deram a Lei nº 11.482/2007 e a Lei nº 11.945/2009, in verbis:   

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no
caso de invalidez permanente; 
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§ 1o - No caso da cobertura de que trata o inciso II, do 
caput, deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial
em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I,
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenizaçãoque corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10%
(dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
 

 
Assim, considerando que, segundo o laudo pericial, a

demandante sofreu perda da mobilidade do membro inferior esquerdo (lesão
permanente parcial incompleta) com grau de 10% (dez por cento) de
incapacidade definitiva, devem tais percentuais ser aplicados,
sucessivamente, ao valor máximo do prêmio do seguro, como explanado na
fórmula abaixo:
 

 
Destarte, prospera a inconformidade da Requerente,

devendo-lhe ser pago o valor acima encontrado. 
 
Decisão                        Isto posto, na esteira de fundamentação supra, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para condenar as
Rés, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT, solidariamente, no pagamento à Autora, TEREZINHA
FERREIRA DA SILVA, indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 945,00
(novecentos e quarenta e cinco reais), o que faço com suporte no art.
487, inc. I, 1ª parte, do Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º,
inc. II, da Lei nº 6.194/1974.  

Sobre o valor apurado deverá incidir correção monetária,
pela Tabela ENCOGE, a partir da data do evento danoso (sinistro)[2], mais
juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, nos termos do art. 240, 
caput, do CPC, do artigo 406, do Código Civil, em consonância, ainda,
com o disposto no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Por força da sucumbência, CONDENO a parte ré no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, considerando o baixo
valor da condenação, com arrimo no art. 85, §2º, do Código de Processo
Civil.  

Em tempo, expeça-se ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico ortopedista inscrito no CRM/PE nº.
16.868, liberando o valor de R$ 300,00 (trezentos reais­), referente aos
honorários periciais, cujo comprovante de depósito repousa no id.
nº 56175764. 

R$ 13.500,00   x  70%  x  10%  =  R$
945,00
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Tratando-se de quantia incontroversa inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, condiciono a confecção do expediente apenas
à intimação das partes, por seus patronos, via sistema PJe (art. 57, da
Lei Estadual nº 16.397/2018, e art. 1º, do Provimento nº. 05/2011, do
Conselho de Magistratura de Pernambuco).  

Transitada em julgado, arquivem-se, ressalvada eventual
manifestação executória.  

P.R.I.C.  
Recife-PE, 29 de janeiro de 2020.  
Dia de São Constâncio.  

 
                       

  
Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA  

Juiz de Direito  
  
 

 

[1] CNJ - PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0001464-74.2009.2.00.0000 - Rel. Leomar Amorim - 102ª
Sessão - j. 06/04/2010
[2] STJ. Súmula nº 580. A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no
§7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.

What do you want to do ?
New mail
What do you want to do ?
New mail
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 56707649  , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Relatório TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, qualificando-se pela pena de procurador constituído, aforou

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e de

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, dizendo-se com fulcro na Lei Federal nº 8.441/1992,

que deu nova redação à Lei Federal nº 6.194/1974. Reza a inicial que, em 13 de março de 2017, a demandante foi

vítima de acidente automobilístico, do qual decorreram lesões graves que resultaram em invalidez permanente.

Acrescenta que, administrativamente, pleiteou o recebimento da indenização do seguro DPVAT, sendo que nada

recebeu, tendo a Seguradora justificado a recusa na inexistência de sequelas. Citada, a ré apresentou contestação no

id. nº 49869850, arguindo, preliminarmente, a existência de vício de representação, por ser a Autora pessoa analfabeta.

No mérito, defendeu, em síntese, que a Autora não logrou êxito em comprovar a existência de lesões de caráter

permanente a justificar o pagamento da indenização pleiteada. Réplica refutando os argumentos da defesa (id nº

50199859). Foi, então, determinada a produção de prova pericial, cujo laudo foi acostado ao id. nº 55249279, sobre o

qual ambas as partes se manifestaram. Depósito judicial dos honorários periciais comprovado no id. nº 56175764. Autos

conclusos. É o que basta relatar. Preliminar Não se credencia ao sucesso a levantada irregularidade na representação

da Autora. É que reza o Código Civil, em seu art. 595, que, “No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das

partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas.” A

procuração de id nº 46741416, que é instrumento do mandato, por sua vez, obedece à norma supra, sendo despicienda

a sua lavratura em cartório (procuração pública), até porque inexiste norma que obrigue tal proceder. Com efeito, já

assentou o Conselho Nacional de Justiça[1], que: “Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada por

pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à Justiça do Trabalho seja somente por instrumento público, se a

legislação (art. 595 do Código Civil) prevê forma menos onerosa e que deve ser aplicada analogicamente ao caso em

discussão.” Preliminar, pois, rejeitada. Discussão Cuida-se de pretensão de cobrança de seguro DPVAT, de sabida

possibilidade jurídica, deduzida entre partes legítimas ad causam e com interesse de agir, dês que aviada por quem se

diz beneficiário de seguro obrigatório em face da indigitada seguradora. Tendo em vista que as partes, cientes do laudo

de verificação e quantificação de lesões, não pleitearam por esclarecimentos, passo a analisar o mérito do feito. Pois

bem. Está devidamente provado nos autos o fato constitutivo do direito da Autora, qual seja, a ocorrência de acidente

automobilístico do qual resultou lesão permanente parcial incompleta, fato constatado por meio do laudo pericial de id.

nº 55249279. Por outro lado, não se desincumbiu a Promovida do ônus processualmente lhe imposto, consistente em

provar a existência de fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito da autora (art. 373, inc. II, do CPC), porquanto

a sua tese defensal apoia-se, essencialmente, na inexistência de prova da invalidez, a qual restou cabalmente

comprovada pelo laudo pericial acostado. Nesse particular, não há como prosperar a pretensão da Seguradora Ré em

ver reconhecida a ausência de sequela indenizável da Autora com fundamento em laudo de avaliação confeccionado

por médico contratado pela própria Ré, eis que tal constitui documento unilateral, portanto de baixo valor probatório.

Nesse diapasão, restando incontroversa a existência do sinistro e do dano dele decorrente, o que, invariavelmente,

conclui-se pelas provas acostadas aos autos, insta verificar o valor da indenização a que a Promovente faz jus. Pois
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bem. No caso vertente, o acidente que vitimou a autora ocorreu em 13 de março de 2017, incidindo a graduação da

invalidez para fim indenizatório, tal como preceituado na Lei nº 6.194/74, com a redação que lhe deram a Lei nº

11.482/2007 e a Lei nº 11.945/2009, in verbis: Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: II - até R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; § 1o - No caso da cobertura de que trata o

inciso II, do caput, deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes

de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-

se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: II - quando se

tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na

forma prevista no inciso I, deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenizaçãoque

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores Percentual da Perda Perda anatômica e/ou funcional

completa de um dos membros inferiores. 70 Assim, considerando que, segundo o laudo pericial, a demandante sofreu

perda da mobilidade do membro inferior esquerdo (lesão permanente parcial incompleta) com grau de 10% (dez por

cento) de incapacidade definitiva, devem tais percentuais ser aplicados, sucessivamente, ao valor máximo do prêmio do

seguro, como explanado na fórmula abaixo: R$ 13.500,00 x 70% x 10% = R$ 945,00 Destarte, prospera a

inconformidade da Requerente, devendo-lhe ser pago o valor acima encontrado. Decisão Isto posto, na esteira de

fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para condenar as Rés, MAPFRE

VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, solidariamente,

no pagamento à Autora, TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 945,00

(novecentos e quarenta e cinco reais), o que faço com suporte no art. 487, inc. I, 1ª parte, do Código de Ritos Cíveis e

no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei nº 6.194/1974. Sobre o valor apurado deverá incidir correção monetária, pela Tabela

ENCOGE, a partir da data do evento danoso (sinistro)[2], mais juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, nos

termos do art. 240, caput, do CPC, do artigo 406, do Código Civil, em consonância, ainda, com o disposto no artigo 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional. Por força da sucumbência, CONDENO a parte ré no pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

considerando o baixo valor da condenação, com arrimo no art. 85, §2º, do Código de Processo Civil. Em tempo, expeça-

se ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico ortopedista inscrito no CRM/PE

nº. 16.868, liberando o valor de R$ 300,00 (trezentos reais­), referente aos honorários periciais, cujo comprovante de

depósito repousa no id. nº 56175764. Tratando-se de quantia incontroversa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,

condiciono a confecção do expediente apenas à intimação das partes, por seus patronos, via sistema PJe (art. 57, da

Lei Estadual nº 16.397/2018, e art. 1º, do Provimento nº. 05/2011, do Conselho de Magistratura de Pernambuco).

Transitada em julgado, arquivem-se, ressalvada eventual manifestação executória. P.R.I.C. Recife-PE, 29 de janeiro de

2020. Dia de São Constâncio. Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de Direito"

RECIFE, 31 de janeiro de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
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Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais­), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01774565-1   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 56707649 , dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: " Em

tempo, expeça-se ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico ortopedista

inscrito no CRM/PE nº. 16.868, liberando o valor de R$ 300,00 (trezentos reais­), referente aos honorários periciais, cujo

comprovante de depósito repousa no id. nº 56175764. Tratando-se de quantia incontroversa inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, condiciono a confecção do expediente apenas à intimação das partes, por seus patronos, via sistema

PJe (art. 57, da Lei Estadual nº 16.397/2018, e art. 1º, do Provimento nº. 05/2011, do Conselho de Magistratura de

Pernambuco).".
Eu, MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 31 de janeiro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

JOSÉ ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o perito para informar

que o(s) Alvará(s) de ID(s) 57201230 ,  encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser

levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento, apenas com a assinatura eletrônica do

Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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2635060- C3/ 2019-04435/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00357402120198172001 

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por 

meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por TEREZINHA FERREIRA DA SILVA , opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida-os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de início, todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que sucumbiu em parte 

mínima do pedido, devem as verbas relativas às custas judiciais, taxa judiciária e honorários advocatícios, serem 

suportadas pelo embargado, de forma integral.  

Nesse sentido, o disposto no artigo 86, parágrafo único do Código de Processo Civil/2015, verbis: 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único - Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários.”  (gn) 

Ressalta-se, que o caput do dispositivo legal sobre que se versa faz expressa referência à distribuição 

proporcional das verbas sucumbenciais, o que, na presente hipótese, não ocorreu, pois, a sentença de 

condenou a Embargante na parte mínima do pedido. 

Portanto, repita-se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 

embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios conforme disposto na d. decisão. 

Ademais, a Embargante foi condenada ao pagamento de 10% do VALOR DA CAUSA e não da condenação 
conforme a jurisprudência dominante.  
 
Portanto, repita-se, diante da sucumbência na parte mínima do pedido não há que se falar na condenação da 
embargante ao pagamento de custas e honorários advocatícios calculados sobre o valor da causa. 
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Diante do exposto, merece ser sanada a contradição acima mencionada, motivo pelo qual o presente recurso 
deve ser acolhido. 
 

 
CONCLUSÃO 

 
Por todo o exposto, espera e confia a Seguradora Embargante sejam acolhidos os presentes Embargos de 
Declaração, para fins de que seja sanada a contradição acima apontada, na forma das razões expendidas, para 
que as condenações das verbas sucumbenciais sejam de 10% sobre o valor da condenação. 
 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810228

 

PROCESSO Nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

      

SENTENÇA
 

Relatório                          Cuidam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face do julgado de id nº

56707649, que julgou procedente o pleito embutido na atrial.  
Aduz a embargante que a sentença incidiu em contradição corrigível, porquanto teria

condenado a Ré no pagamento de custas processuais e verba honorária – essa calculada sobre o valor da causa –

mesmo tendo havido sucumbência mínima.  
Autos conclusos. É o sucinto relato. 

 
Discussão                        Trata-se de pretensão recursal declaratória que atende aos requisitos de

admissibilidade, porquanto atempada no qüinqüídio, isenta de preparo e com a indicação do ponto reputado

contraditório (CPC, art. 1.022, I), desafiando, assim, cognição de plano, eis que afastado o espectro da

infringência.  
A pretensão não merece acolhimento.  
Com efeito, sequer vislumbro a contradição apontada pela Ré, senão vejamos.  
A Autora formulou pedido nos seguintes termos:   

“4. Requer que seja nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a debilidade da parte autora,

de acordo com a instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio para realização de perícias para estes fins. 
5. Caso seja outro o entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao pagamento da indenização até o

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devidamente atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data

do acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74.”  
Na sentença, por sua vez, restou consignado:  

“Isto posto, na esteira de fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para

condenar as Rés, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT, solidariamente, no pagamento à Autora, TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, indenização do seguro

DPVAT no importe de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o que faço com suporte no art. 487, inc. I, 1ª

parte, do Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei nº 6.194/1974.”  
Como se vê, o pedido autoral não foi julgado procedente em parte, tendo sido integralmente

acolhido.  
Logo, não há o que se falar em sucumbência mínima por parte da Ré.  
Igualmente, não prospera sua irresignação quanto ao arbitramento dos honorários sobre o
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valor da causa, e não sobre a quantia objeto da condenação, eis que tal proceder está devidamente autorizado pelo

parágrafo segundo, do artigo 85, do CPC, conforme fundamentado na sentença embargada.  
De mais a mais, tal discordância não comporta a estreita via do recurso de embargos, devendo

ser veiculada em sede de apelação, sob pena de disfunção jurídico-processual daquela modalidade de recurso. 
 
Decisão                           ISTO POSTO, na esteira da fundamentação supra e do mais visto nos autos, conheço

dos embargos interpostos, mas denego-lhes provimento à míngua de contradição a ser sanada, mantendo, com

isso, incólume a sentença.  
Por conseguinte, verificando este Juízo que o recurso, tal como manejado, sugere potencial

intuito protelatório, cientifique-se a parte embargante de que a reiteração acarretará a cominação da penalidade incursa
no art. 1.026, § 2º, c/c art. 80, inc. VII e art. 81, do CPC.  

P.R.I.C.  
Recife-PE, 14 de fevereiro de 2020.  
Dia de São Valentim.  

  
  
Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA
Juiz de Direito  
 

 
What do you want to do ?
New mail
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  57997240  , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Relatório Cuidam-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face do julgado de id nº 56707649,

que julgou procedente o pleito embutido na atrial. Aduz a embargante que a sentença incidiu em contradição corrigível,

porquanto teria condenado a Ré no pagamento de custas processuais e verba honorária – essa calculada sobre o valor

da causa – mesmo tendo havido sucumbência mínima. Autos conclusos. É o sucinto relato. Discussão Trata-se de

pretensão recursal declaratória que atende aos requisitos de admissibilidade, porquanto atempada no qüinqüídio, isenta

de preparo e com a indicação do ponto reputado contraditório (CPC, art. 1.022, I), desafiando, assim, cognição de plano,

eis que afastado o espectro da infringência. A pretensão não merece acolhimento. Com efeito, sequer vislumbro a

contradição apontada pela Ré, senão vejamos. A Autora formulou pedido nos seguintes termos: “4. Requer que seja

nomeado perito judicial para realização de perícia, com o fim de graduar a debilidade da parte autora, de acordo com a

instrução normativa de n. 5/2015, que firma convênio para realização de perícias para estes fins. 5. Caso seja outro o

entendimento de V. Excelência que seja condenada a Promovida ao pagamento da indenização até o valor de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devidamente atualizado com juros de 1% a.m. contados desde a data do

acidente, conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei 6.194/74.” Na

sentença, por sua vez, restou consignado: “Isto posto, na esteira de fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado na presente ação para condenar as Rés, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, solidariamente, no pagamento à Autora,

TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e

cinco reais), o que faço com suporte no art. 487, inc. I, 1ª parte, do Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II, da

Lei nº 6.194/1974.” Como se vê, o pedido autoral não foi julgado procedente em parte, tendo sido integralmente

acolhido. Logo, não há o que se falar em sucumbência mínima por parte da Ré. Igualmente, não prospera sua

irresignação quanto ao arbitramento dos honorários sobre o valor da causa, e não sobre a quantia objeto da

condenação, eis que tal proceder está devidamente autorizado pelo parágrafo segundo, do artigo 85, do CPC, conforme

fundamentado na sentença embargada. De mais a mais, tal discordância não comporta a estreita via do recurso de

embargos, devendo ser veiculada em sede de apelação, sob pena de disfunção jurídico-processual daquela modalidade

de recurso. Decisão ISTO POSTO, na esteira da fundamentação supra e do mais visto nos autos, conheço dos

embargos interpostos, mas denego-lhes provimento à míngua de contradição a ser sanada, mantendo, com isso,

incólume a sentença. Por conseguinte, verificando este Juízo que o recurso, tal como manejado, sugere potencial intuito

protelatório, cientifique-se a parte embargante de que a reiteração acarretará a cominação da penalidade incursa no art.

1.026, § 2º, c/c art. 80, inc. VII e art. 81, do CPC. P.R.I.C. Recife-PE, 14 de fevereiro de 2020. Dia de São Valentim. Bel.

DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz de Direito "

RECIFE, 17 de fevereiro de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2635060- C3/ 2019-04435/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO AB  

  

  

Processo n. 00357402120198172001   

  

  

                                        MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove TEREZINHA FERREIRA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz 

consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00357402120198172001 

APELADA: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA  

APELANTES: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO 

RECURSO. RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE 

REPRESENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos 

é a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece 

na visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem 

o condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos 

arts. 13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte 

Especial e da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO 
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CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte apelada requer seja a r. 

sentença declarada nula. 

DA NECESSIDADE DE INTRUMENTO DE PROCURAÇÃO POR ESCRITURA PÚBLICA 

Em primeiro, impõe-se o reconhecimento da nulidade no tocante aos pressupostos processuais, uma vez que a 

apelada apresentou nos autos às fls. – procuração particular. 

Importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, para que a 

representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado por instrumento público, quando a parte 

se declarar não alfabetizado. 

Haja vista, que há cópia nos autos do documento de identidade da apelada, onde se verifica ser o mesmo 

analfabeto. No caso em tela, não há nos autos nenhuma procuração pública, logo resta claro o defeito de 

representação. 

Pedimos escusas para transcrever um trecho da obra da doutrinadora Maria Helena Diniz acerca do tema: 

“...a procuração consubstancia uma autorização representativa, feita por 

instrumento particular, exigindo apenas em casos excepcionais o instrumento 

público, como nos dos relativamente incapazes, dos cegos e do analfabeto.” (grifo 

nosso) Código Civil anotado, 2ª ed., São Paulo, Saraiva: 1996, p. 857  (grifo nosso) 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e em face da irregularidade na representação processual da apelada e da 

consequente ausência de pressuposto processual de validade, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move TEREZINHA FERREIRA DA SILVA , em curso perante a 26ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00357402120198172001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810228

 
 
 
PROCESSO Nº 0035740-21.2019.8.17.2001
 
AUTORA: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA
 
RÉS: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO
SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 

DESPACHO
 

  
Uma vez interposto recurso de apelação, INTIME-SE a parte recorrida para ofertar

contrarrazões, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
Decorrido o prazo acima, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao TJPE para juízo

de admissibilidade.
Cumpra-se.
Recife, 31 de março de 2020.  
           Dia de São Benjamin.

  
  
  

Bel. DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA 
 

Juiz de Direito 
 

 

Num. 10445222 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DAMIAO SEVERIANO DE SOUSA - 31/03/2020 12:13:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20033112130200000000010342005
Número do documento: 20033112130200000000010342005



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001 

AUTOR: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60036444  , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Uma vez interposto recurso de apelação, INTIME-SE a parte recorrida para ofertar contrarrazões,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Decorrido o prazo acima, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao

TJPE para juízo de admissibilidade. Cumpra-se. Recife, 31 de março de 2020. Dia de São Benjamin. Bel. DAMIÃO

SEVERIANO DE SOUSA Juiz de Direito"

RECIFE, 1 de abril de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA
CAPITAL/PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0035740-21.2019.8.17.2001 SEÇÃO A
 
Autor: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA
 
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA
 
 
 
 
 
 
            TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, na
 AÇÃODE COBRANÇA SECURITÁRIA que perante este r. Juízo move contra SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA vem, por intermédio de suas
advogadas, ao final assinadas, em atenção ao douto despacho de V. Exa apresentar as inclusas.
 
                                                                 CONTRARRAZÕES
 
ao apelo de fls.   ,  requerendo sejam as mesmas admitidas e, após as formalidades de estilo,
remetidas ao Colendo tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para que produzam os seus
devidos e legais efeitos.
 
                                                                 P. Deferimento
 
                                                                 Recife, 13 de Abril de 2020.
 
 
 

CARLA ROCHA LEMOS
OAB/PE 27103

 
 
 
 
 
 
COLENDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
CONTRARRAZÕES  
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APELADO: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA  
 
APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A E OUTRA
 
 
Egrégia Câmara
 
 
                                                         Ilustres Julgadores
 
 
                                                         Data venia, a douta decisão monocrática de fls., não
merece a reforma pretendida pela seguradora, eis que, aquela decisão encontra-se de
acordo com o entendimento deste Colendo Tribunal e a Jurisprudência do Colendo STJ,
senão vejamos:
                                                        
 
 
DOS FATOS
                                                        
 
                                                        Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT
(diferença), fundamentada na Lei 6194/74, modificada pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009.
 
                                                        O pedido do autor foi acolhido através da douta decisão de fls.
, da lavra do eminente Juiz de Direito Damião Severiano de Sousam, a qual de forma
irreparável analisou a questão posta em julgamento, aplicando-lhe corretamente o Direito.
 
                                                         A eminente sentenciante como faz em todas as suas
decisões, enfoca o fato concreto à luz da jurisprudência, da doutrina e da Lei aplicável.
 
 
 
 
 
DA ALEGADA FALTA DE DOUMENTO DE REPRESENTAÇÃO
 
 
A autora vem esclarecer que, em tempo, juntou aos autos substabelecimento de ID nº 49912077,
portanto carente de razão tal alegação da APELANTE.
 
 
DA APLICAÇÃO DO ART. 932 DO CPC:
 
 
                                                         O Recurso é absolutamente inadimissível, devendo ser
desconhecido seu seguimento na forma do art. 932 do Código de Processo Civil, sendo o que
requer o apelado, uma vez que o objetivo da apelante é tão somente procrastinar o feito com
alegações infundáveis.
 
                                                        Em sua tese a ré alega que nos casos de invalidez
permanente há de se apurar o grau da lesão suportada pela vítima, através de laudo pericial.
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                                                        Acrescenta súmulas e jurisprudências que tratam da
necessidade de pagamento proporcional ao grau de invalidez.
 
 
                                                        Pois bem, para se apurar o grau de debilidade da autora, a
mesma foi submetida à perícia médica, já acostada aos autos, que atesta o grau da lesão sofrida,
qual seja: MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO EM 10%, devido a edema crônico em perna e em
tornozelo esquerdo.
 
 
                                                          Esclarece a apelada, que a seguradora ora apelante não
trouxe aos autos qualquer documento que viesse corroborar com as suas alegações.
 
                                                           A perícia médica realizada vem corroborar com as
alegações apresentadas pelo autor quanto a sua debilidade.
O mesmo entendimento obteve o Ilustríssimo Juíz de Direito  Damião Severiano de Sousa,
quando de seu julgamento: “Isto posto, na esteira de fundamentação supra, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para condenar as Rés, MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT,
solidariamente, no pagamento à Autora, TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, indenização do
seguro DPVAT no importe de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o que faço com
suporte no art. 487, inc. I, 1ª parte, do Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei nº
6.194/1974.
Sobre o valor apurado deverá incidir correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a partir da data
do evento danoso (sinistro)[1][2], mais juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, nos termos
do art. 240, caput, do CPC, do artigo 406, do Código Civil, em consonância, ainda, com o
disposto no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.
Por força da sucumbência, CONDENO a parte ré no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,
considerando o baixo valor da condenação, com arrimo no art. 85, §2º, do Código de Processo
Civil.
Assim, tem a autora direito a receber, tendo em vista as lesões sofridas em virtude do acidente de
transito descrito na inicial, indenização no valor total de R$ 945,00 ( novecentos e quarenta e
cinco reais).
Conclui-se, pois, que o pagamento na via administrativa foi inferior aos valores constantes da
tabela anexa à Lei nº 6.194, de 19.12.1974, devendo ser pago, a título de complementação da
indenização do seguro obrigatório de veículos automotores (DPVAT), a importância de R$ 
945,00 ( novecentos e quarenta e cinco reais).
ace ao exposto, e por tudo mais que Vossas Excelências possam suprir, espera o apelado seja
negado seguimento ao presente recurso, por ser manifestamente improcedente. Caso tenha
seguimento, que seja negado provimento, confirmando-se integralmente a Douta decisão de fls.
da ilustre magistrada, por ser de absoluta Justiça.
 
                                                        Pede deferimento
 
                                                        Recife, 13 de Abril de 2020.
 
 
 

CARLA ROCHA LEMOS
OAB/PE 27103
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Num. 10445224 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CARLA ROCHA LEMOS - 13/04/2020 21:19:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041321191000000000010342007
Número do documento: 20041321191000000000010342007



 

Certidão
Nesta data faço estes autos conclusos ao
gabinete do Des. Relator para assinatura

digital do acórdão. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Câmara Cível - Recife
Avenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

Processo nº 0035740-21.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A 

REPRESENTANTE: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

 

 
INTEIRO TEOR

 
 

Relator:  
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES
 
Relatório:
 RELATÓRIO Cuida-se de recurso de apelação interposto pela empresa MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A desafiando sentença exarada pelo Juízo da 26ª Vara Cível da
Capital – Seção “A” que, nos autos da “ação de cobrança de seguro DPVAT”,
promovida por TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, julgou procedente o pedido inicial,
nos seguintes termos (ID n. 10445208):   “Isto posto, na esteira de fundamentação
supra, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para condenar as
Rés, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, solidariamente, no pagamento à Autora,
TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, indenização do seguro DPVAT no importe de R$
945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o que faço com suporte no art. 487, inc.
I, 1ª parte, do Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei nº
6.194/1974.Sobre o valor apurado deverá incidir correção monetária, pela Tabela
ENCOGE, a partir da data do evento danoso (sinistro)[1][2], mais juros de mora de 1%
ao mês, desde a citação, nos termos do art. 240, caput, do CPC, do artigo 406, do
Código Civil, em consonância, ainda, com o disposto no artigo 161, § 1º, do Código
Tributário Nacional.Por força da sucumbência, CONDENO a parte ré no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, considerando o baixo valor da condenação,
com arrimo no art. 85, §2º, do Código de Processo Civil.Em tempo, expeça-se
ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, médico
ortopedista inscrito no CRM/PE nº. 16.868, liberando o valor de R$ 300,00 (trezentos
reais­), referente aos honorários periciais, cujo comprovante de depósito repousa no id.
nº 56175764.Tratando-se de quantia incontroversa inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos, condiciono a confecção do expediente apenas à intimação das partes, por
seus patronos, via sistema PJe (art. 57, da Lei Estadual nº 16.397/2018, e art. 1º, do
Provimento nº. 05/2011, do Conselho de Magistratura de Pernambuco).Transitada em
julgado, arquivem-se, ressalvada eventual manifestação executória.P.R.I.C.Recife-PE,
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29 de janeiro de 2020.Dia de São Constâncio.DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA Juiz
de Direito”.  Narra a parte autora, em sua peça de ingresso, ter sido vítima de acidente
automobilístico em data de 13 de março de 2017, restando permanentemente inválida.
Afirma que o requerimento da indenização na via administrativa foi indeferido, sob a
justificativa de inexistirem sequelas decorrentes do sinistro. 

 Contrarrazões apresentadas no ID n. 10445224, por meio das quais a autora/recorrida
afirma, em breve resumo, serem descabidas as alegações da recorrente,
principalmente quanto ao vício de representação processual, pois a situação foi
oportunamente regularizada, conforme demonstrado no documento de ID n.
10445182. Aduz, ainda, que o objetivo da apelante é procrastinar o feito devendo o
recurso, por isso, ser inadmitido, por força do atigo 932 do CPC. Requer, ao final, o
não seguimento do recurso ou a manutenção da sentença. É o relatório. Inclua-se o
feito em pauta. Recife, Desembargador Frederico Ricardo de Almeida
NevesRelator   

 

Voto vencedor:
 VOTO Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade
recursal. Para melhor compreensão dos fatos, esclarece-se que no feito devolvido ao
reexame a parte autora, ora recorrida, questiona se faz juz ao recebimento do seguro
DPVAT na medida em que foi vítima de acidente de trânsito, o qual lhe impingiu
sequelas permanentes. O feito foi julgado procedente, contudo, as seguradoras
recorreram, sob o único argumento de irregularidade da representação processual da
recorrida. Feitas as considerações relevantes, passo ao enfrentamento das
irresignação recursal. Pois  bem. Nos termos vertidos pela parte apelada, tenho que
esvaída de qualquer fundamento e sentido a alegação de existência de vício na
representação processual da parte autora, por ausência de procuração ou
substabelecimento nos autos outorgando poderes para a advogada que assinou
eletronicamente a petição inicial, diante do documento de ID n. 10445182, referente ao
substabelecimento conferido à advogada Carla Rocha Lemos (OAB/PE n.
27103).Quanto ao argumento de que o instrumento procuratório conferido à causídica
deveria ser público – e não particular –, vale ressaltar que a legislação prescinde de tal
formalidade para a validade do mandato outorgado por pessoa analfabeta. Como
consabido, em se tratando de contrato de prestação de serviços advocatícios firmado
por pessoa que não sabe ler nem escrever, como no caso da apelada, pode ser
realizada dentro dos parâmetros exigidos pelo artigo 595 do Código Civil – CC, ou
seja, por instrumento particular, sendo exigido, apenas, que seja assinado a rogo e
subscrito por duas testemunhas. Eis a dicção do comando legal: “Art. 595 – No
contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não souber ler, nem
escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas
testemunhas”. Destarte, conclui-se não ser condição sine qua non, para a pessoa não
alfabetizada demandar em juízo, a procuração outorgada por instrumento público, ante
a ausência de tal exigência legal. Em breves palavras,significa dizer que a outorga da
procuração por instrumento particular assinado a rogo e por duas testemunhas confere
à parte legitimidade da representação, podendo eventuais vícios, no tocante à
autonomia de vontade da parte, ser plenamente constatados durante a fase instrutória,
o que não ocorreu na espécie. No mesmo sentido da prescindibilidade do instrumento
público para a pessoa analfabeta estar em juízo é o recente entendimento firmado pela
1ª Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma deste E. TJPE, cuja relatoria coube ao
Desembargador Silvio Neves Baptista Filho. Vejamos : “APELAÇÃO CÍVEL.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ANALFABETO. PROCURAÇÃO POR
INSTRUMENTO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. PRESENÇA DE ASSINATURA A

Não satisfeitas com a prestação jurisdicional, as seguradoras recorrentes interpuseram recurso de apelação (ID n. 10445218), alegando, em sua razões recursais, vício de representação da parte autora, por inexistir  nos autos procuração ou substabelecimento outorgando poderes para a advogada que assinou eletronicamente a petição inicial. Além disso,  repisam o argumento aventado em sede de constestação, no sentido de que a procuração conferida à advogada da recorrida é particular quando deveria ser por instrumento público, por ser a autora pessoa analfabeta.
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ROGO E DE DUAS TESTEMUNHAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 595, CC.
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O consumidor
ingressou com a demanda após constatar descontos mensais em seus proventos,
referentes a empréstimo consignado, o qual afirma não ter contratado. Tratando-se de
pessoa analfabeta, alegou que teriam faltado formalidades legais que tornariam o
contrato inválido. 2. O art. 595 do CC/02 determina que no contrato de prestação
de serviço, quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o
instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. O
Código é expresso ao afastar maiores formalidades, possibilitando que o
analfabeto, que não é incapaz, realize a contratação de forma menos burocrática
e inclusiva. 3. Presentes os requisitos legais acima indicados, resta demonstrada a
perfeição da contração. 4. Apelo provido. (TJ-PE - AC: 5104003 PE, Relator: Sílvio
Neves Baptista Filho, Data de Julgamento: 13/11/2019, 1ª Câmara Regional de
Caruaru - 1ª Turma, Data de Publicação: 24/01/2020)” Seguem os precedentes dos
tribunais pátrios: “DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C
PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 
EXIGÊNCIA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE. PROCURAÇÃO
PARTICULAR ASSINADA A ROGO E SUBSCRITA POR DUAS TESTEMUNHAS. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSESSAMENTO DO FEITO. 1. O cerne da
controvérsia reside em analisar se a ausência de juntada de cópia autenticada da
procuração original, assinada a rogo por terceiro e subscrita por duas testemunhas, é
suficiente para gerar a extinção do feito sem resolução do mérito. 2. Em primeiro
plano, convém lembrar que a obrigatoriedade de procuração pública denota-se
ser desnecessária, haja vista que pessoa analfabeta é considerada capaz para
realizar atos da vida civil. A exigência prevista no art. 595 do Código Civil 
Brasileiro consiste apenas em que o instrumento seja assinado a rogo e
subscrito por duas testemunhas. 3. Ressalto que o fato de se requisitar a
apresentação do original da procuração ad judicia lavrada por tabelião de notas e,
posteriormente, extinguir prematuramente o feito sem resolução do mérito, configura,
uma afronta ao princípio constitucional de acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, CF/88),
retratando um prestígio ao rigor formal, que revela uma medida extremamente onerosa
e despicienda, ainda mais por tratar-se de pessoa idosa, aposentado, analfabeto e
hipossuficiente. 4.Nessa senda, revela-se prematura a extinção do feito sem resolução
de mérito. 5. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSESSAMENTO DO
FEITO. (Relator (a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES; Comarca: Catarina; Órgão
julgador: Vara Única da Comarca de Catarina; Data do julgamento: 27/11/2019; Data
de registro: 27/11/2019)” “PROCESSUAL. APELAÇÃO CÍVEL. REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DO ANALFABETO. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO
PÚBLICO. DESNECESSIDADE. ERRO IN PROCEDENDO. PRECEDENTES DESTE
TJCE. SENTENÇA CASSADA. 1 - A lei civil não exige que a representação
processual de analfabeto seja feita por meio de instrumento público, sendo
suficiente, neste caso, a existência de instrumento particular assinado a rogo e
subscrito por duas testemunhas (Código Civil, art. 595). 2 - Ademais, ainda há a
possibilidade da representação processual ser sanada através de audiência para
ratificação do mandato, comparecendo a parte e o advogado perante o juízo; hipótese
esta que respeita a Lei nº 1.060/50, o princípio da razoabilidade, da inafastabilidade da
jurisdição e ainda preserva a intenção de proteção ao analfabeto. 3 - Recurso
conhecido e provido. (TJCE - Relator (a): DURVAL AIRES FILHO; Comarca: Catarina;
Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Catarina; Data do julgamento: 28/05/2019;
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Data de registro: 28/05/2019)” No caso dos autos, verifica-se que a procuração ad
judicia anexada pela autora no ID n. 10445167 respeitou os termos do artigo 595 do
CC, sendo, portanto, desnecessária a sua lavratura em cartório, sobretudo em razão
da inexistência de norma que obrigue tal proceder. Para além disso, como bem
pontuado pelo juiz senteciante, a orientação do Conselho Nacional de Justiça – CNJ,
quando analisou o Processo Administrativo n. 0001464-74.2009.2.00.0000 (TRT 20ª
Região) não é outra senão a de que a procuração concedida por pessoa analfabeta
precinde de ser confeccionada em cartório, pois exigir tal formalidade, apenas pelo fato
de a parte não ser letrada, seria dispendiosa  para o cidadão comum, possivelmente,
lhe cerceando o livre acesso à Justiça. Vejamos: “EMENTA: 1.Não se mostra razoável
exigir que a procuração outorgada por pessoa analfabeta para atuação de advogado
junto à Justiça do Trabalho seja somente por instrumento público, se a legislação
(art. 595 do Código Civil) prevê forma menos onerosa e que deve ser aplicada
analogicamente ao caso em discussão. 2. Procedimento de Controle Administrativo
julgado procedente para recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região
que adote providências no sentido de reformar a primeira parte do art. 76 do
Provimento 05/2004, de modo a excluir a exigência de que a procuração outorgada por
analfabeto o seja somente por instrumento público.” Ante o exposto, voto no sentido de
 NEGAR PROVIMENTO ao apelo, mantendo incólume a sentença exarada pelo juiz da
26ª Vara Cível da Capital – Seção “A” em todos os seus termos. Diante do insucesso
do apelo, majoro os honorários fixados na origem de 10% (dez por cento) para 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa. É como voto. Recife, 
Desembargador Frederico Ricardo de Almeida NevesRelator  

 

Demais votos:
Acompanho.

 

Ementa:

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Frederico Ricardo de Almeida NevesAvenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio,

RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( ) APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0035740-21.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
REPRESENTANTE: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 
EMENTA: PROCESSUAL. APELAÇÃO CÍVEL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
DO ANALFABETO. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO.
DESNECESSIDADE. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS MAJORADOS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1 - A lei civil não
exige que a representação processual de pessoa analfabeta seja feita por meio
de instrumento público (em cartório), sendo suficiente, neste caso, a existência
de instrumento particular assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas
(Código Civil, artigo 595).2 – Honorários fixados na origem majorados de 10%
(dez por cento) para 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa,
por força do artigo 85, § 11, do CPC.3. Recurso conhecido e desprovido. Decisão
Unânime. Recife, Desembargador Frederico Ricardo de Almeida NevesRelator
 

Proclamação da decisão:
"Unanimemente, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto do Des. Relator."
 
Magistrados:  
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FERNANDO EDUARDO DE MIRANDA FERREIRA 
FRANCISCO EDUARDO GONCALVES SERTORIO CANTO 
FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES 
ITABIRA DE BRITO FILHO 
ROBERTO DA SILVA MAIA
 
 

RECIFE, 11 de junho de 2020

 
 

Magistrado
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VOTO

 
Conheço do recurso, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade
recursal.
 
Para melhor compreensão dos fatos, esclarece-se que no feito devolvido ao
reexame a parte autora, ora recorrida, questiona se faz juz ao recebimento do
seguro DPVAT na medida em que foi vítima de acidente de trânsito, o qual lhe
impingiu sequelas permanentes.
 
O feito foi julgado procedente, contudo, as seguradoras recorreram, sob o único
argumento de irregularidade da representação processual da recorrida.
 
Feitas as considerações relevantes, passo ao enfrentamento das irresignação
recursal.
 
Pois  bem.
 
Nos termos vertidos pela parte apelada, tenho que esvaída de qualquer
fundamento e sentido a alegação de existência de vício na representação
processual da parte autora, por ausência de procuração ou substabelecimento nos
autos outorgando poderes para a advogada que assinou eletronicamente a petição
inicial, diante do documento de ID n. 10445182, referente ao substabelecimento
conferido à advogada Carla Rocha Lemos (OAB/PE n. 27103).
Quanto ao argumento de que o instrumento procuratório conferido à causídica
deveria ser público – e não particular –, vale ressaltar que a legislação prescinde
de tal formalidade para a validade do mandato outorgado por pessoa analfabeta.
 
Como consabido, em se tratando de contrato de prestação de serviços
advocatícios firmado por pessoa que não sabe ler nem escrever, como no caso da
apelada, pode ser realizada dentro dos parâmetros exigidos pelo artigo 595 do
Código Civil – CC, ou seja, por instrumento particular, sendo exigido, apenas, que
seja assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. Eis a dicção do comando
legal:
 
“Art. 595 – No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não
souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por
duas testemunhas”.
 
Destarte, conclui-se não ser condição sine qua non, para a pessoa não
alfabetizada demandar em juízo, a procuração outorgada por instrumento público,
ante a ausência de tal exigência legal. Em breves palavras,significa dizer que a
outorga da procuração por instrumento particular assinado a rogo e por duas
testemunhas confere à parte legitimidade da representação, podendo eventuais
vícios, no tocante à autonomia de vontade da parte, ser plenamente constatados
durante a fase instrutória, o que não ocorreu na espécie.
 
No mesmo sentido da prescindibilidade do instrumento público para a pessoa
analfabeta estar em juízo é o recente entendimento firmado pela 1ª Câmara
Regional de Caruaru - 1ª Turma deste E. TJPE, cuja relatoria coube ao
Desembargador Silvio Neves Baptista Filho. Vejamos :
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“APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ANALFABETO.
PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO. DESNECESSIDADE.
PRESENÇA DE ASSINATURA A ROGO E DE DUAS TESTEMUNHAS. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 595, CC. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS.
APELAÇÃO PROVIDA. 1. O consumidor ingressou com a demanda após constatar
descontos mensais em seus proventos, referentes a empréstimo consignado, o
qual afirma não ter contratado. Tratando-se de pessoa analfabeta, alegou que
teriam faltado formalidades legais que tornariam o contrato inválido. 2. O art. 595
do CC/02 determina que no contrato de prestação de serviço, quando
qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser
assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. O Código é expresso ao
afastar maiores formalidades, possibilitando que o analfabeto, que não é
incapaz, realize a contratação de forma menos burocrática e inclusiva. 3.
Presentes os requisitos legais acima indicados, resta demonstrada a perfeição da
contração. 4. Apelo provido. (TJ-PE - AC: 5104003 PE, Relator: Sílvio Neves
Baptista Filho, Data de Julgamento: 13/11/2019, 1ª Câmara Regional de Caruaru -
1ª Turma, Data de Publicação: 24/01/2020)”
 
Seguem os precedentes dos tribunais pátrios:
 
“DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL
C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. EXIGÊNCIA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE.
PROCURAÇÃO PARTICULAR ASSINADA A ROGO E SUBSCRITA POR DUAS
TESTEMUNHAS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSESSAMENTO DO
FEITO. 1. O cerne da controvérsia reside em analisar se a ausência de juntada de
cópia autenticada da procuração original, assinada a rogo por terceiro e subscrita
por duas testemunhas, é suficiente para gerar a extinção do feito sem resolução do
mérito. 2. Em primeiro plano, convém lembrar que a obrigatoriedade de
procuração pública denota-se ser desnecessária, haja vista que pessoa
analfabeta é considerada capaz para realizar atos da vida civil. A exigência
prevista no art. 595 do Código Civil Brasileiro consiste apenas em que o
instrumento seja assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. 3.
Ressalto que o fato de se requisitar a apresentação do original da procuração ad
judicia lavrada por tabelião de notas e, posteriormente, extinguir prematuramente o
feito sem resolução do mérito, configura, uma afronta ao princípio constitucional de
acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, CF/88), retratando um prestígio ao rigor formal,
que revela uma medida extremamente onerosa e despicienda, ainda mais por
tratar-se de pessoa idosa, aposentado, analfabeto e hipossuficiente. 4.Nessa
senda, revela-se prematura a extinção do feito sem resolução de mérito. 5.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS
AUTOS À ORIGEM PARA REGULAR PROSSESSAMENTO DO FEITO. (Relator
(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES; Comarca: Catarina; Órgão julgador: Vara
Única da Comarca de Catarina; Data do julgamento: 27/11/2019; Data de registro:
27/11/2019)”
 
“PROCESSUAL. APELAÇÃO CÍVEL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO
ANALFABETO.  PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO.
DESNECESSIDADE. ERRO IN PROCEDENDO. PRECEDENTES DESTE TJCE.
SENTENÇA CASSADA. 1 - A lei civil não exige que a representação
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processual de analfabeto seja feita por meio de instrumento público, sendo
suficiente, neste caso, a existência de instrumento particular assinado a rogo
e subscrito por duas testemunhas (Código Civil, art. 595). 2 - Ademais, ainda
há a possibilidade da representação processual ser sanada através de audiência
para ratificação do mandato, comparecendo a parte e o advogado perante o juízo;
hipótese esta que respeita a Lei nº 1.060/50, o princípio da razoabilidade, da
inafastabilidade da jurisdição e ainda preserva a intenção de proteção ao
analfabeto. 3 - Recurso conhecido e provido. (TJCE - Relator (a): DURVAL AIRES
FILHO; Comarca: Catarina; Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Catarina;
Data do julgamento: 28/05/2019; Data de registro: 28/05/2019)”
 
No caso dos autos, verifica-se que a procuração ad judicia anexada pela autora no
ID n. 10445167 respeitou os termos do artigo 595 do CC, sendo, portanto,
desnecessária a sua lavratura em cartório, sobretudo em razão da inexistência de
norma que obrigue tal proceder.
 
Para além disso, como bem pontuado pelo juiz senteciante, a orientação do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, quando analisou o Processo Administrativo n.
 0001464-74.2009.2.00.0000 (TRT 20ª Região) não é outra senão a de que a
procuração concedida por pessoa analfabeta precinde de ser confeccionada em
cartório, pois exigir tal formalidade, apenas pelo fato de a parte não ser letrada,
seria dispendiosa  para o cidadão comum, possivelmente, lhe cerceando o livre
acesso à Justiça. Vejamos:
 
“EMENTA: 1.Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada por
pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à Justiça do Trabalho seja
somente por instrumento público, se a legislação (art. 595 do Código Civil) prevê
forma menos onerosa e que deve ser aplicada analogicamente ao caso em
discussão. 2. Procedimento de Controle Administrativo julgado procedente para
recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região que adote
providências no sentido de reformar a primeira parte do art. 76 do Provimento
05/2004, de modo a excluir a exigência de que a procuração outorgada por
analfabeto o seja somente por instrumento público.”
 
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao apelo, mantendo
incólume a sentença exarada pelo juiz da 26ª Vara Cível da Capital – Seção “A”
em todos os seus termos.
 
Diante do insucesso do apelo, majoro os honorários fixados na origem de 10%
(dez por cento) para 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa.
 
É como voto.
 
Recife,
 
Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves
Relator
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RELATÓRIO

 
Cuida-se de recurso de apelação interposto pela empresa MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A desafiando sentença exarada pelo Juízo da 26ª Vara Cível da Capital
– Seção “A” que, nos autos da “ação de cobrança de seguro DPVAT”, promovida
por TEREZINHA FERREIRA DA SILVA, julgou procedente o pedido inicial, nos
seguintes termos (ID n. 10445208):  
 
“Isto posto, na esteira de fundamentação supra, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado na presente ação para condenar as Rés, MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT, solidariamente, no pagamento à Autora, TEREZINHA FERREIRA DA
SILVA, indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 945,00 (novecentos e
quarenta e cinco reais), o que faço com suporte no art. 487, inc. I, 1ª parte, do
Código de Ritos Cíveis e no art. 3º, § 1º, inc. II, da Lei nº 6.194/1974.
Sobre o valor apurado deverá incidir correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a
partir da data do evento danoso (sinistro)[1][2], mais juros de mora de 1% ao mês,
desde a citação, nos termos do art. 240, caput, do CPC, do artigo 406, do Código
Civil, em consonância, ainda, com o disposto no artigo 161, § 1º, do Código
Tributário Nacional.
Por força da sucumbência, CONDENO a parte ré no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, considerando o baixo valor da
condenação, com arrimo no art. 85, §2º, do Código de Processo Civil.
Em tempo, expeça-se ALVARÁ em favor de PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, médico ortopedista inscrito no CRM/PE nº. 16.868, liberando o
valor de R$ 300,00 (trezentos reais­), referente aos honorários periciais, cujo
comprovante de depósito repousa no id. nº 56175764.
Tratando-se de quantia incontroversa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos,
condiciono a confecção do expediente apenas à intimação das partes, por seus
patronos, via sistema PJe (art. 57, da Lei Estadual nº 16.397/2018, e art. 1º, do
Provimento nº. 05/2011, do Conselho de Magistratura de Pernambuco).
Transitada em julgado, arquivem-se, ressalvada eventual manifestação executória.
P.R.I.C.
Recife-PE, 29 de janeiro de 2020.
Dia de São Constâncio.
DAMIÃO SEVERIANO DE SOUSA 
Juiz de Direito”. 
 
Narra a parte autora, em sua peça de ingresso, ter sido vítima de acidente
automobilístico em data de 13 de março de 2017, restando permanentemente
inválida. Afirma que o requerimento da indenização na via administrativa foi
indeferido, sob a justificativa de inexistirem sequelas decorrentes do sinistro.
 

Não satisfeitas com a prestação jurisdicional, as seguradoras recorrentes interpuseram recurso de
apelação (ID n. 10445218), alegando, em sua razões recursais, vício de representação da parte
autora, por inexistir  nos autos procuração ou substabelecimento outorgando poderes para a
advogada que assinou eletronicamente a petição inicial. Além disso,  repisam o argumento
aventado em sede de constestação, no sentido de que a procuração conferida à advogada da
recorrida é particular quando deveria ser por instrumento público, por ser a autora pessoa
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Contrarrazões apresentadas no ID n. 10445224, por meio das quais a
autora/recorrida afirma, em breve resumo, serem descabidas as alegações da
recorrente, principalmente quanto ao vício de representação processual, pois a
situação foi oportunamente regularizada, conforme demonstrado no documento de
ID n. 10445182. Aduz, ainda, que o objetivo da apelante é procrastinar o feito
devendo o recurso, por isso, ser inadmitido, por força do atigo 932 do CPC.
Requer, ao final, o não seguimento do recurso ou a manutenção da sentença.
 
É o relatório.
 
Inclua-se o feito em pauta.
 
Recife,
 
Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves
Relator

 
   
 

analfabeta.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Gabinete do Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves
Avenida Martins de Barros, 593, 2º andar, Santo Antônio, RECIFE - PE - CEP: 50010-230 - F:( )

 
APELAÇÃO CÍVEL (198) nº 0035740-21.2019.8.17.2001
REPRESENTANTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
REPRESENTANTE: TEREZINHA FERREIRA DA SILVA
 
EMENTA: PROCESSUAL. APELAÇÃO CÍVEL.  REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DO ANALFABETO. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO
PÚBLICO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA MANTIDA. HONORÁRIOS
MAJORADOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.
 
1 - A lei civil não exige que a representação processual de pessoa analfabeta
seja feita por meio de instrumento público (em cartório), sendo suficiente,
neste caso, a existência de instrumento particular assinado a rogo e
subscrito por duas testemunhas (Código Civil, artigo 595).
2 – Honorários fixados na origem majorados de 10% (dez por cento) para 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, por força do artigo 85, §
11, do CPC.
3. Recurso conhecido e desprovido. Decisão Unânime.
 
Recife,
 
Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves
Relator

Num. 10490145 - Pág. 1


